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RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA
MATRÍCULA NO MESTRADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM

AGRONOMIA - STRICTO SENSU , ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM
PRODUÇÃO VEGETAL - TURMA 1º SEMESTRE DE 2023.      

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Agronomia (PPGA) da Universidade
Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO-PR, no uso de suas atribuições e, em atenção à delibe-
ração do Colegiado, divulga o resultado final do processo de seleção 2023 e convoca os aprova-
dos para matrícula no Mestrado em Agronomia.

A relação dos candidatos aprovados para o 1º semestre de 2023, está apresentada por or-
dem de classificação, por professor-orientador, conforme segue:

 
MESTRADO

PROFESSOR VAGAS CANDIDATOS SITUAÇÃO
Cacilda Marcia Duarte Rios 
Faria 

2 Guilherme Pinheiro de Lima Quintana APROVADO 

Cleber Daniel de Goes Maciel 3
Felipe de Antoni Zarpelon APROVADO
Lucas Felipe de Araújo Michalak APROVADO
Helom Iagla APROVADO

Jackson Kawakami 1 Emanuelle Camile Dodrychtop APROVADA
Luciano Farinha Watzlawick 2 Antonio Correia da Silva Filho APROVADO
Marcos Ventura Faria 3 Athos Daniel Fidler APROVADO 
Marcelo Cruz Mendes 2 Sabrina de Fátima Nunes Oliveira APROVADA
Mikael Neumann 2 Arno Passarin Filho APROVADO 
Sidnei Osmar Jadoski 2 Eloane Figueira Vantini APROVADA

 
Os candidatos APROVADOS deverão efetuar matrícula na secretaria do Programa de

Pós-Graduação em Agronomia, a partir do dia 7 de março  até o dia 10 de março  de 2023, das
8h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, por meio de requerimento de matrícula
disponível em www.unicentroagronomia.com e entrega dos documentos impressos postados no
site da inscrição. 

Os alunos inscritos na condição do item 1.2, do Edital 81/2022, devem entregar  no ato
da matrícula o comprovante de colação de grau. 

Os APROVADOS que possuem vínculo empregatício deverão apresentar  no ato da
matrícula carta de anuência da chefia imediata constando que a chefia tem conhecimento das
atividades  que  o  aluno  deverá  desenvolver  durante  o  curso  (aulas,  atividades  de  pesquisa,
trabalhos de campo, elaboração de trabalho final), prevendo necessidade de liberação para tais
atividades.

Será  permitida  a  matrícula  por  procuração  por  instrumento  particular,  com  firma
reconhecida e com poderes específicos para essa finalidade, dentro do prazo especificado.

  O candidato APROVADO que não cumprir os prazos perderá o direito à matrícula.

http://www.unicentroagronomia.com/


As notas estão apresentadas por ordem de classificação no Anexo 1 e a identificação do
candidato pode ser feita por meio do número do CPF. 

Os candidatos poderão interpor recurso contra o resultado final até as  17h do dia 3 de
março  de  2023, por  meio  de  documento  impresso  entregue  na  secretaria  do  PPGA,
especificando o item e o motivo de discordância. 

Guarapuava, 1 de março de 2023.

 

Prof. Dr. Renato Vasconcelos Botelho 
Coordenador do PPGA/UNICENTRO

                                                        Port. 032/2022-GR/UNICENTRO 
 



ANEXO 1
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

MESTRADO 
CANDIDATO NOTA SITUAÇÃO

CPF: 090.402.199-82 34,50 Aprovado

CPF: 077.697.519-69 34,00 Aprovado

CPF: 083.176.319-39 34,00 Suplente 

CPF:  054.980.549-47 24 ,00 Aprovado

CPF: 177.468.349-00 21,60 Aprovado

CPF: 049.234.149-44 21,00 Aprovado

CPF:  078.876.649-00 15,00 Aprovado

CPF:  109.886.599-56 12,80 Aprovado

CPF:  108.394.409-60 10,00 Aprovado

CPF:  084.290.599-54 10,00  Aprovado

CPF: 072.081.129-59 00,00 Não aprovado

CPF: 093.933.659-62 00,00 Não aprovado

 


